
Ano XXVII Nº 3846
29 de agosto de 2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3846 de 29/08/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: K2 GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
Processo: 6196/2022 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de 
projetos de perfuração de poço tubular. 
Valor: R$ 3.200,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: KELVIN COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 3738/2022 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto:  Aquisição de material de segurança. 
Valor: R$ 4.725,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3846 de 29/08/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo:  6400/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$  114.708,08  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BALSAMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Processo:  6401/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$  52.417,55  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI 
Processo:  6402/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$  73.600,58 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A 
Processo:  6404/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$  214.585,44 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BIOMEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
CORRELATOS 
Processo:  6403/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$  20.615,89 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: FORMA MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
Processo:  6405/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$  1380,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  

Empresa: MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR 
Processo:  6406/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$  9.054,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
 
Empresa: NEW PHARMS LTDA-EPP 
Processo:  6407/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$ 17.280,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
 
Empresa: MEDICOM RIO FARMA LTDA 
Processo:  6411/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$ 23.349,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
 
Empresa: DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo:  6413/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$ 22.559,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
 
Empresa: NOVA LÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA 
Processo:  6409/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal  de Medicamentos 
Essenciais. 
Valor: R$ 1.145,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  

Empresa: PST GAZ COMÉRCIO E TRANSPORTADORA LTDA 
Processo: 6365/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de gás de cozinha. 
Valor: R$ 1.080,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
 
Empresa: J GONÇALVES IND. E COMÉRCIO LTDA EPP 
Processo: 5872/2022   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de saibro para utilização de logradouros e ruas. 
Valor: R$ 200.080,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
 
Empresa: CHADA COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6089/2022   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Locação de Impressora Multifuncional 
Valor: R$ 35.496,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013  
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD
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SRP PREGÃO N º 107/2022 - Processo n° 6066/2022 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE USINAGEM DE CONCRETO, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES, pelo sistema registro de 

preços. 

Assunto: Recurso 

Impetrante: RDI MARMORES E GRANITOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA. 

 

DECISÃO: 

1. Pelo não provimento do recurso interposto. 
2. Dê-se conhecimento aos interessados. 
3. Dê prosseguimento ao certame. 
4. Publique-se. 
 

 
Paty do Alferes, 22 de Agosto de 2022 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

Conselho Municipal de Educação 

 

Deliberação N.º 11 de 25 de agosto de 2022 

Dispõe sobre o Calendário de Reuniões  

Ordinárias do 2º semestre de 2022. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATY DO ALFERES, no uso 

de suas atribuições,  

Considerando a 7ª reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação realizada no 

dia 25 de agosto de 2022 

Considerando a regularização das reuniões e o pleno funcionamento do Conselho 

Municipal de Educação. 

 
DELIBERA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho 
Municipal de Educação de Paty do Alferes, na forma do Anexo único, referente ao 2º 
semestres de 2022 
 

Art. 2º As reuniões serão realizadas de acordo com o regimento interno do 
colegiado. 
 

Art. 3º O cronograma de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de 
Educação garante o pleno funcionamento desde colegiado através do cumprimeto de, 
pelo menos, 12 (doze) encontros no exercício de 2022. 

 
§1º As Reuniões Ordinárias serão realizadas em datas específicas (anexo), às 

10h, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação de Paty do Alferes , 
localizada na Rua Capitão Zenóbio 670, Centro – Paty do Alferes – CEP 26950-000 

 
§2º Poderão ser convocadas Reuniões Extraordinárias a critério do Conselho 

Municipal da Educação. 
 
§3º Os cronogramas das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de 

Educação são estabelecidas para fins de planejamento e organizção podendo sofrer 
alterações por consentimento do próprio colegiado. 
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 A Divisão de Licitações e Contratos torna público que a 

licitação na modalidade Pregão Presencial  116/2022 

que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 

SEGUNDO DISTRITO, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

PARTICIPANTES, em 29/08/2022, por  não haver 

comparecimento de nenhuma licitante foi considerada 

DESERTA. 

 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2022. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ERRATA A HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N ° 3776 DE 19 de maio de 2022 

 
 
ONDE SE LÊ: 

 
ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N ° 005/2022, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2075/2022, CUJO 

OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONCRETO/ MURO DIVISÓRIO NA ESCOLA 

MUNICIPAL PEDRO NOGUEIRA, BAIRRO PEDRAS RUIVAS, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- GICAFER CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, COM O VALOR TOTAL 

DE R$ 512.801,88 (Quinhentos e doze mil, oitocentos e um reais e oitenta e oito 

centavos). 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 512.801,88 (Quinhentos e doze mil, 

oitocentos e um reais e oitenta e oito centavos). 

 
PATY DO ALFERES, 19 DE MAIO DE 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

LEIA –SE: 
 

ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N ° 005/2022, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2075/2022, CUJO 

OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) 

UNIDADES HABITACIONAIS PADRÃO POPULAR – RUA VIÚVA BASTOS – 

POAIA – PATY DO ALFERES – RJ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

AÇÃO SOCIAL, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- GICAFER CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, COM O VALOR TOTAL 

DE R$ 512.801,88 (Quinhentos e doze mil, oitocentos e um reais e oitenta e oito 

centavos). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 512.801,88 (Quinhentos e doze mil, 

oitocentos e um reais e oitenta e oito centavos). 

 
 

PATY DO ALFERES, 19 DE MAIO DE 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	101/2022,	FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 6303/2021,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA ZOONOSE E CONTROLE DE VETORES/ SAÚDE DO TRABALHADOR, PELAS	

EMPRESAS	VENCEDORAS:	

	
-	H19	 COMERCIO	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	 com	 os	 itens	 01,	 03	 e	 04,	 no	 valor	 total	 de	 R$	
10.980,00	(Dez	mil	novecentos	e	oitenta	reais).	
	
-	ATENDO	DISTRIBUIDORA,	ATACADISTA	E	SERVIÇOS	SOCIEDADE	UNIPESSOAL	LTDA	–
ME,	com	o	item	06,	no	valor	total	de	R$	198,00	(Cento	e	noventa	e	oito	reais).	
	
-	E� .M.	DE	OLIVEIRA	SOLUÇOES	PUBLICAS	-	EPP,	com	os	itens	02,	05	e	07,	no	valor	total	
de	R$	21.089,00	(Vinte	e	um	mil	e	oitenta	e	nove	reais).	
	
	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	32.267,00	(Trinta	e	dois	mil,	duzentos	e	sessenta	

e	sete	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	29	DE	AGOSTO		DE	2022.	

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL		
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PORTARIA Nº 652/2022 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008;que diz queao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDOa decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº5555/2022 de 21/07/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao(a) 
servidor(a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

1357/01 HIGOR BIANCO DE CARVALHO 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes,15 de agosto 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 653/2022 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008;que diz queao servidor efetivo será devido o pagamento 
referente à incorporação por ocupação de cargo de provimento em 
comissão, bem como em função gratificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3351 de 11 de maio de 2011; 
 
CONSIDERANDOa decisão no processo 5468/2020 que gerou a 
definição do tema PMPA/PGM 002/2022, com efeito vinculante; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº5094/2022 de 07/07/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao(a) 
servidor(a) constante abaixo: 
 
MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA 

874/01 CARLOS GUSTAVO PEREIRA BRAGA 11/2019 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a novembro de 2019. 

 
Paty do Alferes,15 de agosto 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 688/2022 - G. P. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
CONSIDERANDO o Processo PMPA nº 4216/2019 de 08/05/2019; 
 
CONSIDERANDO o Art. 268 da Lei nº 1.519/2008 que dispõe sobre a revisão do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Paty do alferes; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear sob a presidência do primeiro, a COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS DE 
REVISÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
– LEI Nº 1519 DE 19/09/2008. 

   
Art. 2º - A Comissão será constituída pelos seguintes membros: 
 
I - Brawner de Souza Costa Marcato – Matr. 1638/01- Procurador Jurídico Municipal;  
 

II - Veronica Bessa de Paulo de Moura – Matr. 1680/01- Procuradora Jurídica Municipal; 
 

III - Lilia Ieda Rosa Correa Gomes – Matr. 991/01 – Diretora da Divisão de Recursos 
Humanos; 
 

IV- Thaisa Chagas de Carvalho Lisboa – Matr. 1356/01 – Diretora da Divisão de 
Pessoal; 
 

V - Juliana Karl Bernardes – Matr. 1355/01 – Agente Administrativo; 
 

VI - Jacqueline Paiva de Menezes Santos Constancio – Matr. 1388/01 – Professora A; 
 

VII - Janilsa Aparecida Constâncio da Silva Barros – Matr. 2048/01 - Enfermeira B; 
 

VIII - Leonardo Costa dos Santos – Matr. 1594/01 – Diretor de Benefícios; 
 

IX - Julio Cesar de Carvalho Abreu – Matr. 901/01 – Representante do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Paty do Alferes – SINDSEPPA. 
 
Parágrafo Único - A Comissão deverá estabelecer um Plano de Trabalho para as ações 
bem como seus prazos e o cronograma a ser cumprido para a sua execução.  
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 364/2019 
– G.P. 

 
Paty do Alferes, 23 de agosto de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 695/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6018/2022 de 10/08/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora FLAVIANA PACHECO ROSA, matrícula 
1011/01, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO D, 
pertencente ao quadro de provimento efetivo, sendo computado o 
período de MARÇO/2006 a MARÇO/2011. Lotada na SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/09/2022 a 
30/10/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 25 de agosto de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 696/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 095/2022/SEPLAN de 29/08/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores TANNILA VIEIRA ROCHA, matrícula nº 1667/01, 
CPF XXX.073.XXX-XX e MAURICIO DA SILVA AZEVEDO, matrícula nº 1324/02, 
CPF XXX.486.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para atuarem 
como Fiscais, no Contrato nº 283/2022, que tem por objeto O FORNECIMENTO 
DE DUAS LICENÇAS DE SOFTWARE “MÉTRICA TOPO” PARA 
MAPEAMENTO TOPOGRÁFICO ATRAVÉS DE ASSINATURA POR UM ANO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Todos os Cursos com decisão: PRÓXIMA AVALIAÇÃO, (são os com término posterior a 30/06/2018), 
deverão ser entregues novamente na próxima avaliação.  

 
Republicado por correção das matrículas 

MAT NOME ADMISSÃO CARGO CURSO / DECISÃO 

81601 ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 10/02/2003 GUARDA MUNICIPAL I D 1 - Progressão 

116017 ALEXANDRE CHAVES PEREIRA KUNTZE 16/01/1990 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  J 1 - Curso Já apresentado; 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 - Próxima Avaliação, 9 - Aceito; 10 - Progressão 

417017 ALFRANIO LUIZ LOPES BABO 07/04/1992 AUXILIAR DE ENFERMAGEM I  1, 2, 3, e 4 Aceitos; 5 Progressão; 6 Próxima Avaliação 

91201 AMANDA DE SANTIS MARQUES DA SILVA 01/08/2003 FISIOTERAPEUTA I D 1 e 2 - Aceitos 

73601 ANA CINTIA FERNANDES PEREIRA Vaisman 03/02/2003 TECNICO EM CONTABILIDADE E 1 - Aceito 

127501 ANA PAULA CAMARGO CHAVES 01/09/2009 ENFERMEIRO I F  1 - Progressão; 2 e 4 - Aceitos; 3 - Curso já apresentado 

372013 ANASTACIA MONTEIRO RAUL LIMA 05/03/1992 ODONTOLOGO II H 1 - Progressão 

111801 ANDERSON ANTONIO ROSA 22/08/2008 AUX.DE OBRAS E SERV.PUBLICO C  1, 3, 4 e 5 - Aceitos; 2 - Não considerado 

113401 ANDRE DANTAS MARTINS 22/08/2008 BIOLOGO I B  1 - Aceito 

100001 ANDRESA GOULART MONSORES 23/02/2006 FONOAUDIOLOGO I D 1 e 2 - Aceitos 

120601 ANGELO DA SILVA AMARAL 30/10/2008 MOTORISTA B 1 a  3 - Aceitos; 4 - Anterior ao ingresso no cargo  

134101 BARBARA KLEIN 11/05/2012 MÉDICO I A  1 - Sem Certificado 

137501 BEATRIZ BARROS DE AZEVEDO 25/06/2012 FISCAL DE OBRAS A  1 - Progressão 

87001 BRUNO LAPORT REAL REZENDE 31/03/2003 TECNICO EM CONTABILIDADE E 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9  - Aceitos; 2 - Próxima avaliação; 10 Progressão 

95010 CARLOS MIDOSI DA ROCHA 16/01/1990 AGENTE ADMINISTRATIVO II I  1 - Aceito 

77501 CARLOS ROBERTO FERNANDES RIBEIRO 03/02/2003 MEDICO I D  1 e 2 - Aceitos 

327018 CELINA PINTO DO VALE 03/02/1992 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H  1 - Progressão; 2, 3, 4, 5 e 6 - Curso sem relacionamento com o cargo efetivo 

133001 CESAR AUGUSTO ESCOBAR GALINDO 07/03/2012 ODONTOLOGO I A  1 e 2 - Progressão; 3 e 4 - Aceitos; 5 - Próxima avaliação 

62801 CINTIA BATALHA DA SILVA SOARES 03/02/2003 AUXILIAR DE ENFERMAGEM E  1 e 2 - Aceitos; 3, 4 e 5 - Curso sem relacionamento com o cargo efetivo 

76901 CLEBER MIGUEL CAPELLA JUNIOR 03/02/2003 MEDICO I D  1 - Sem Certificado 

129201 CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 30/04/2010 AUXILIAR ADMINISTRATIVO C  1 a 9 - Aceitos 

77001 CRISTINA FIDALGO AFFONSO PINHEIRO 03/02/2003 MEDICO I E  1, 2, 3, 4, 6,7 e 8 - Aceitos; 5 - Sem Certificado 

72201 DANIEL GALLIAC RIBEIRO 03/02/2003 AGENTE ADMINISTRATIVO I D  1, 2 e 3 - Próxima Avaliação; 4 a 12 - Aceitos 

396010 DANIELA GUIMARAES LIMA GUEDES 23/07/2012 ASSISTENTE SOCIAL I A  1, 2, 3 e 5 - Aceitos; 4 , 6 e 7 - Próxima Avaliação 

89301 DANIELO DE FREITAS MAGALHAES 30/06/2003 MOTORISTA E  
1 a 8, 11, 13 a 17 - Próxima avaliação; 10 e 18 - Não considerado; 9 - Curso já apresentado 
12  Curso Repetido 

155012 DENISE RIBEIRO SANTOS 22/08/2008 TECNICO EM HIGIENE DENTAL B 1 a 5 - Próxima Avaliação 

114401 DÉLIA CARDOZO LIMA 16/01/1990 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 - Curso sem relacionamento com o cargo efetivo 

117201 EDWARD MARQUES LOPES LEÃO 29/08/2008 AGENTE ADMINISTRATIVO B 1 - Progressão; 2 e 3 - Aceitos 

127201 ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA 07/08/2009 AUXILIAR ADMINISTRATIVO B 1 - Próxima avaliação; 2, 3 e 4 - Aceitos 

115001 FABIANA JUSTEN LAVINAS RIBEIRO 22/08/2008 MEDICO I B 1 - Aceito 

76001 FERNANDA ANDREA SIMONES LIMA 03/02/2003 ODONTOLOGO I E  1 e 4  - Não Considerado; 2 - Próxima avaliação; 3, 5 a 8 - Aceitos  

137801 FERNANDA BRAGA BARBOSA 25/06/2012 ASSISTENTE SOCIAL I A  1 e 2 - Aceitos; 3 - Sem certificado 

83901 FERNANDO CAMARGO 10/02/2003 GUARDA MUNICIPAL I D 1 a 5 - Aceitos 
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